
INDICAÇÃO Nº  1703
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), necessários para a aquisição de materiais didáticos e equipamentos para oficinas musicais e artísticas, um veículo para transporte de alunos e instrumentos, bem como a execução de obras de ampliação da sede da entidade Arte Pela Vida, em Tatuí.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), necessários para a aquisição de materiais didáticos; equipamentos para oficinas musicais e artísticas; um veículo para transporte de alunos e, ainda, para a execução de obras de ampliação da sede da entidade Arte Pela Vida, em Tatuí.

A referida entidade promove a formação integral e a inclusão social de crianças, adolescentes e jovens adultos, com idades entre 7 e 21 anos, através da educação e da cultura, tornando-se um polo de referência na prática da arte-educação e de inclusão social, de crianças e adolescentes no Estado de São Paulo.

É através dos trabalhos executados, cujo principal objetivo é o desenvolvimento e incentivo de atividades culturais e artísticas, que várias crianças e adolescentes em formação se mantêm longe dos malefícios das ruas, exercendo enriquecedoras atividades extracurriculares.

Vale ressaltar que todo esse trabalho é realizado com a ajuda da população através de doações e por repasses da prefeitura municipal, que todavia, mostram-se insuficientes, dada a crescente demanda pelos serviços prestados, demandando, inclusive, a ampliação da sede. 

É por conta desse notável trabalho que a entidade necessita da ajuda ora pleiteada, para alcançar melhores e maiores condições para a prestação de serviços educacionais e culturais, a crianças e adolescentes da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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